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Lei Nº. 074 /2012. 

                                                    
“Insere dispositivos no art. 2º da Lei 
001/2007, de 26 de fevereiro de 2007, que 
Dispõe sobre a criação do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação e 
dá outras providências.” 
 

 
                       O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
 
          Art. 1º – O art. 2º da Lei 001/2007, de 26 de fevereiro de 2007, passa a vigorar 
acrescido do Inciso IX, com a seguinte redação: 
 
          IX- Um representante do Poder Executivo. 

 
 

            Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. 
 
 

   
Gabinete do Prefeito em, 31 de maio de 2012. 

 
 
 

IVANILTON OLIVEIRA NOVAIS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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